
Lei  N° 1084/2009

Declara  de  Utilidade
Pública o Grupo de Terceira
Idade  Nossa  Senhora  de
Lurdes

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina,
faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  Município,  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o  Grupo de
Terceira Idade Nossa Senhora de Lurdes, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o N°: 09.355.137/0001-33,
com sede na Rua Manoel Duarte, S/N, Centro, Angelina – SC. 

Art.  2º  - Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 11 de Agosto de 2009 

Gilberto Orlando Dorigon 
Prefeito Municipal 
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